
PORTARIA
Nº 121/2024
 

SEROPÉDICA/RJ, 07 de novembro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, em conjunto com O DIRETOR PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 49 da Lei Municipal nº 786 de 2022,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º CONCEDER à servidora da Prefeitura Municipal de Seropédica Monica Luciana Ferreira Macedo
Araújo, Professora Doc II 22,5h, matrícula nº 1340, AVERBAÇÃO de 3.239 dias de contribuição, conforme
Certidão de Tempo de contribuição nº 17023060.1.00073/24-9, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), na forma do artigo 3º da Lei Complementar Municipal 003/2022 com redação dada pela Lei
Complementar Municipal 009/2023, conforme os autos do Proc. 00717.1.7-2024, nos seguintes termos:

 

INSTITUIÇÃO PERÍODO DIAS
FUNDAÇÃO PROFESSOR

WALDEMAR RAYTHE
01/04/1991 a 21/01/1995 1.391

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA 08/02/1999 a 01/03/2004 1.848
 

Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ID: 507.B9D, CELSO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR(07/11/2024 09:19:07) Palavras:171
Cód. Autenticidade: 0911.6A19.107Z.V021.7716 - https://zeropapel.seroprevi.rj.gov.br/verdocumentoA

T
H

U
S

   
 -

   
 S

E
R

O
P

R
E

V
I -

 IN
S

T
IT

U
T

O
 D

E
 P

R
E

V
 D

O
S

 S
E

R
V

 M
U

N
 D

E
 S

E
R

O
P

E
D

IC
A

-R
J

P
ág

.: 
1 

/ 1
 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:1

42
.7

5*
.*

*7
-*

0 
C

P
F

:5
56

.0
5*

.*
*7

-*
4 


	PORTARIA

